
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Av. Vitória, 167 	- Centro 	- 	Cruz Machado 	- 	PR 

Fone (42) 3554-1222 

000000 

REQUISIÇÃO 

P2 

Requisição: 12/2015 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Agricultura 
Ao Setor de Compras e Licitações 
Elton Rick Hoilen - Secretario de Administração 

Cruz Machado, 03 de Julho de 2015. 

Objeto: Requisitamos ao setor de licitação a realização de contratação na modalidade 
de credenciamento de serviços de medico veterinário, através de profissional autônomo 
diplomado e qualificado na área de inspeção animal para atuar como técnico de 
inspeção no acompanhamento de todas as fazes de abate, e demais trabalhos pertinentes 
a área de inspeção junto ao abatedouro, localizado na linha Iguaçu Sul, Cruz Machado 

Justificativa: O serviço e fundamental para garantir a qualidade dos produtos, 
conforme lei municipal N°1346/20 11. 	 - 

Atenciosamente 

,1 

xe- 
- 

Ant 	 d pai 

----------- 

Sjlmar Kazenoh 
Secretario de Agricultura e Meio Ambiente 



ESTADO DO PARANÁ 
	

Folha: 1/2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Ç.tp 
Excelentíssimo(a) 	Presidente da comissão de licitações 	 L i J C 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatõrio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO, com a finalidade de contratação de profissional autônomo para profissional 
MÉDICO VETERINÁRIO qualificado em inspeção de animais em abate na qualidade de pessoa fisica, interessados em 
firmar contrato com a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, visando à prestação de serviços de inspeção junto ao 
Abatedouro realizando todas as suas atribuições legais na inspeção e acompanhamento nas fases do abate. 

cesso Adm. n°: 20512015 	 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Forma Pgto. / Reajuste: 
Prazo EntregalExec.: 1 dias 

Local de Entrega: ABATEDOURO - CENTRO DE PRODUÇÃO E TREIN. - LINHA IGUAÇÚ SUL 

Urgência: 
Vigência: 12 MESES 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Despesa) 	 Código da Dotação 	 1 	Descrição da Dotação 	 ) Compl. do Elemento 1  Valor Previsto 

38 	07.01 .2.063.3.3.90.36.00.00.00.00 	ASSISTENCIAAGROPECUÁRIAANIMAL 	 3.3.90.36.06.00.00.00 	28.500,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total previsto: 	 28.500,00) 

ITENS: 

Item 	QuiadijDescnção -- 	 - 	 - 	 jeço UnitMáxurio 	Total Previsto 

1 	12,000 MES ALOCAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS VETERINÁRIOS, 	 2.357,5600 	28.290,72 
ATRAVES DE UM PROFISSIONAL AUTONOMO HABILITADO, SERVIÇOS 
DEVERÃO SER PRESTADOS NAS ATIVIDADES E FUNÇÕES DO ABATEDÕURO 
MUNICIPAL COMPREENDENDO TODAS AS FASES DE ABATE (RECEPÇÃO, 
INSPEÇÃO, FISCALIZAÇÃO) SOB O PONTO DE VISTA SANITÁRIO, 
HIGIÊNICO E TECNOLÓGICO, VISANDO GARANTIR A SANIDADE DOS ABATES E 
A SAÚDE PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
(18-01-2223) 

Total Geral 	 2.357,5600 	28.290,72 

Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015. 

da Despesa 

1110812015 08:52:59 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

09 DO 02 

Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Presidente da comissão de licitações, Elton Rick HoIlen, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N° 20512015, na modalidade de lnexigibilidade de Licitação. 

Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015. 

de licitações 

11/0812015 08:52:59 



12 MESES 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO, com a finalidade de contratação de profissional autônomo para profissional 
MÉDICO VETERINÁRIO qualificado em inspeção de animais em abate na qualidade de pessoa física, interessados em 
firmar contrato com a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, visando à prestação de serviços de inspeção junto 
ao Abatedouro realizando todas as suas atribuições legais na inspeção e acompanhamento nas fases do abate. 

- Local de Entrega: 	ABATEDOURO - CENTRO DE PRODUÇÃO E TREIN. 

G - Urgência: 
H - Vigência: 

- Objeto da Licitação: 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

	

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

	

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Presidente Da Comissão De Licitações, Elton Rick Hoen, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 8.666193 e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

	

A - Processo Nr.: 	20512015 

B - Modalidade: 	lnexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 1 dias 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

sal 	Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento i  Valor Previsto 

07.01 .2.063.3.3.90.36.00.00.00.00 ASSISTENCIA AGROPECUÁRIA ANIMAL 	 3.3.90.36.06.00.00.00 	28.500,00 
Fonte de Recurso 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto: 	 28.500,00 

Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015. 

PREFEITO MUNi CIPAL 

1110812015 08:54:30 



Cruz machado '\ 
Prefeitura 	II 

000004 Solicitação de Parecer Contábil 

Solicitação 20512015 

Venho através do presente solicitar PARECER CONTÁBIL, em atendimento a 
Requisição n° 012 12015 do SECR. DE AGRICULTURA. 

OBJETO: EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO, com a finalidade de 
contratação de profissional autônomo para profissional MEDICO 
VETERINÁRIO qualificado em inspeção de animais em abate na qualidade 
de pessoa física, interessados em firmar contrato com a Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado - PR, visando à prestação de serviços de inspeção junto ao 
Abatedouro realizando todas as suas atribuições legais na inspeção e 
acompanhamento nas fases do abate. 

Em modalidade de CREDENCIAMENTO 

CONTRADO PARA 12 (doze) MESES. 

PREVISÃO 

PREVISÃO DE DOTAÇÃO 55 	1 	 R$ 28.290,36 

TOTAL APROXIMADO 	 1 	 R$ 28.290,36 

Cruz Machado, 10 de Agosto de 2015 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória. 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



JL 'tr 	Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 184620-000 
CRUZ MACHADO / 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br 	 O Oi ti U ) 

Cruz Machado, 11 de Agosto de 2015. 

Parecer Contábil n o  18112015 

Referente à Solicitação n 001212015 - Secretaria de Agricultura 

Em Atenção à solicitação do Sr. Elton HolIen, Md. Secretário Municipal, para 
verificar a existência de recursos orçamentários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

( 	) - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

) - Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2015 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/ 
Atividade 

Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

338 07.01 2.063 3.3.90.36.00.00.00 1.000 R$8.000,00 R$8.000,00 

20 02.02 2.004 3.3.90.36.00.00.00 1.000 R$39.490,37 R$3.790,00 

Total R$47.490,37 R$11.790,00 

Recursos orçamentários: 2016 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade 

Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

07.01 2.063 3.3.90.36.00.00.00 1.000 

02.02 2.004 3.3.90.36.00.00.00 1.000 

Total R$16.500,36 



j !rj 	 Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Administração 2013-2016 1 Igualdade e Respeito por você! 

Av. Vitória, 167 1 Centro 84620-000 
CRUZ MACHADO / 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

099 006 

Jeiferson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 
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CREDENCIAMENTO - 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	 ' fl fl 
CNPJ 76.339.68810001-09 	 (3 (3J 

Avenida Vitória, n 0 167, Centro - Cruz Machado Pr. 

AVISO 

CHAMAMENTO PÚBLICOICREDENCIAMENTO 00712015 

Encontra-se aberta, na sala Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 16711 0  andar, 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PUBLICO, com a finalidade de contratação de profissional autônomo para 
profissional MEDICO VETERINÁRIO qualificado em inspeção de animais em abate na qualidade de 
pessoa física, interessados em firmar contrato com a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, visando à 
prestação de serviços de inspeção junto ao Abatedouro realizando todas as suas atribuições legais na 
inspeção e acompanhamento nas fases do abate. 

Regem o presente processo a Lei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores. 

A reunião de julgamento dos credenciamentos ocorrerá no dia 02 (dois) de Setembro de 2015, no 
Diário Oficial do Município e no sitio oficial www.pmcm.pr.gov.br . 

O recebimento dos protocolos para primeira classificação ocorrerá dia 0210912015 as 14:00 
(quatorze) horas. O credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, podendo durante seu período 
de vigência receber novos credenciados que serão classificados nos prazos estimados no edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante 
entrega de um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço 
eletrônico http://www.pmcm.pr.gov.br/. È necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à 
Comissão Permanente de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a 
retirada do mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A 
CPL não se responsabilizará pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que 
não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 20 de Agosto de 2015. 

Comissão Permanente de Licitação 



Prefeitura Municipal, de 

Cruz Machado 
ISuatelade e respeito por voc 
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CREDENCIAMENTO - C 

CHAMAMENTO PÚBLICO - N° 00712015 	 O O O O O 8 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO NO ESTADO DO PARANÁ - pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ sob o n° 76.339.68810001-09, com sede na Av. Vitória, 167, Centro de Cruz 
Machado - PR - CEP: 84.620-000, por meio de sua Autoridade Competente o Prefeito Municipal Antonio 
Luis Szaykowski, com o objetivo de contratar serviços de saúde a serem prestados aos seus beneficiários, 
torna público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição e documentos previstos neste edital para 
credenciamento de MÉDICO VETERINÁRIO qualificado em inspeção de animais em abate, com carga 
horária máxima de 40 horas semanais durante as atividades do Abatedouro, no período de 12 (doze) meses, 
horário a serem definidos entre a Secretaria Municipal de Agricultura e o credenciado, na atuação junto ao 
Abatedouro, nos moldes da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e dos decretos estaduais que 
regulamentam a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital de Credenciamento. 

1.1 - O inteiro teor deste Edital e Anexo(s) estará disponível no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado - PR: www.pmcm.pr.gov.br . 

1.2 - O processo de credenciamento de que trata este edital obedecerá às seguintes etapas: 

a) entregado requerimento de credenciamento acompanhado de toda a documentação exigida, no local, dias 
e horários estabelecidos no Anexo 1; 

b) análise documental; 

c) habilitação; 

d) divulgação dos habilitados; 

e) contratação conforme necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura; e 

f acompanhamento da execução do contrato. 

1.2.1 - Compete ao Departamento Administrativo da Secretaria Municipal de Agricultura a efetivação das 
etapas previstas nas alíneas "e" e "f" do item 1.2. 

1.3 - Integram este edital os seguintes anexos: 

a) Anexo 1: Relação de documentos necessários para habilitação ao credenciamento. - Apêndice 1: Ficha de 
solicitação de credenciamento. - Apêndice II: Declaração de inexistência de fatos impeditivos. - Apêndice II!: 
Currículo Padrão. 

b) Anexo II: Minuta contratual para conhecimento. 

1.4 - Qualquer interessado poderá impugnar o presente Edital de Credenciamento por eventuais 
irregularidades, ficando estabelecido para tanto, o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis após a 
publicação resumida deste instrumento, para protocolar o pedido de impugnação. 

1.5 - A Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR responderá ao pedido de impugnação no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis. 

2- DO OBJETO 



Prefeitura Municipat de 

Cruz Machado ," ,  
e respeita por vo' 

CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PUBLICO no. 007/2015 	 9 00009 
2.1 - Credenciar profissionais MÉDICO VETERINÁRIO qualificado em inspeção de animais em abate na 
qualidade de pessoa física, interessados em firmar contrato com a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - 
PR, visando à prestação de serviços de inspeção junto ao Abatedouro realizando todas as suas atribuições 
legais na inspeção e acompanhamento nas fases do abate. 

3- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 - O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 1993, com suas posteriores 
modificações, pela Lei n° 9.380, de 18 de dezembro de 1986, de forma subsidiária, pelo Decreto n° 42.897, 
de 17 de setembro de 2002, pelo Decreto n° 44.405 de 07 de novembro de 2006 e demais legislaçõe 
pertinentes, aplicando-se, no que couberem, os princípios gerais de direito público, suplementados pelo 
direito privado. 

4- DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

4.1 - Poderão participar do processo de credenciamento os interessados que satisfaçam as condições 
específicas de habilitação fixadas neste edital e que aceitem as exigências estabelecidas pelas normas da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, dos decretos estaduais referentes ao assunto e da Lei Federal 
n° 8.666193, no que couber. 

4.2 - A participação no processo implica manifestação do interesse do profissional em participar do processo 
de credenciamento junto a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR e a aceitação e submissão, 
independentemente de declaração expressa, a todas as normas e condições estabelecidas no presente 
Edital e seus anexos, bem como aos atos normativos pertinentes expedidos pela Administração Pública. 

4.3 - Os interessados habilitados após análise da documentação apresentada serão credenciados, mediante 
constatação do preenchimento dos requisitos exigidos no presente Edital e respectivos Anexos. 

5- DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO 

5.1 - O interessado em participar do processo de credenciamento objeto deste Edital deverá entregar no ato 
da inscrição, os documentos constantes da "Relação de documentos necessários para habilitação ao 
credenciamento", constantes do Anexo 1, sob pena de inabilitação. 

5.1.1 - Ficha de solicitação de credenciamento preenchida e assinada, conforme modelo do Apêndice 1. 

5.2 - Não serão avaliados, para fins de habilitação, certificados de cursos de aperfeiçoamento que 
correspondam a atividades acadêmicas do período de graduação. 

5.3 - Os documentos citados no item 5.1 deverão ser apresentados em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da administração ou publicação, nos termos do art. 32 da Lei Federal n° 8.666, 
de 1993. 

5.4 - Toda a documentação exigida, conforme detalhamento no Anexo 1 é requisito obrigatório à habilitação 
jurídica, técnica e fiscal do interessado no credenciamento de que trata este edital. 

5.5 - As certidões que compõem a documentação exigida e possuem data de validade, deverão estar válidas 
até o final do prazo de inscrição constante deste edital, devendo ser atualizadas no momento da assinatura 
do contrato e durante a sua vigência, caso seja formalizado. 

6 - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO 
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CREDENCIAMENTO — CHIA 

090010 
6.1 - DA INSCRIÇÃO E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 

61.1 - Os documentos exigidos neste edital deverão ser protocolados junto ao Protocolo Geral da Prefeitura 
de Cruz Machado - PR, situado à Av. Vitória, 167, Centro de Cruz Machado - PR - CEP: 84.620-000, 	•—. 
durante o prazo estabelecido no item 1. 

6.1.2 - Todos os documentos exigidos neste Edital para a instrução do processo de credenciamento deverão 
ser entregues em envelope fechado no qual conste a seguinte informação: 

AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
REFERENTE AO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 	12015 
DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO DE MEDICO 
VETERINÁRIOS 
NOME DO INTERESSADO: .......................................................................................... 

6.1.3 - Toda a documentação constante no envelope entregue deverá ser apresentada, preferencialmente, na 
ordem da relação constante do Anexo 1, com todas as folhas numeradas em ordem sequencial, em 
algarismos arábicos, e rubricadas pelo interessado ou seu representante legal. 

6.1.4 - Os documentos exigidos para a inscrição não poderão ser remetidos via postal, fax ou por correio 
eletrônico. 

6.1.5 - A entrega dos documentos dar-se-á mediante protocolo, que servirá como comprovante da inscrição. 

6.1.6 - Não será aceita a inscrição extemporânea ou condicional, nem a complementação ou alteração de 
documentos depois de realizado o protocolo. 

6.1.7 - As informações prestadas no ato da inscrição, assim como a documentação entregue são de inteira 
responsabilidade do interessado, cabendo-lhe certificar-se, antes da sua inscrição, de que atende a todos os 
requisitos para participar do processo de credenciamento. 

6.2 - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

6.2.1 - A análise dos documentos apresentados será realizada pela Comissão Permanente de Licitações, no 
prazo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual período, contados a partir da data de encerramento do 
presente edital. 

6.2.2 - Com o objetivo de atender a população e responder técnicamente pelas Veterinárias Básicas da Rede 
de Saúde Pública Municipal, a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR irá avaliar os serviços dos 
prestadores habilitados, conforme critérios de qualificação e pontuação relacionados abaixo: 

Componentes do -Currículo.- :" .
..;.',Valor dõs.CompOnentes (pontos) 

Tipos de Avaliação Pontuação 1 Quantidad Limite Máximo 1 	Documento 
Unitária e Máxima 1 	de Pontos Comprobatório 

1. Formação Acadêmica  
1.1. Graduação em Veterinária 1 1 

4 
Diploma ou Certificado 

1.2. Curso na área do Objeto deste 
credenciamento 3 1 Diploma ou Certificado 

2. Exercício Profissional 
2.1. Vinculo empregatício como 1 Documentação 
profissional Médico Veterinário (anos 4 3 24 1 comprobatória (carteira 
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CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO P 089011 BLICO n°. 007/2015 

completos). de trabalho ou 
equivalente) 

2.2. Estágio não obrigatório - Comprovante ou 
acadêmico ou profissional em 4 3 certificado emitido pela 
Veterinária (semestres completos)  Instituição/Empresa 
Total geral máximo de pontuação 28  

6.3 - DA HABILITAÇÃO 

6.3.1 - Serão considerados habilitados os interessados que apresentarem a documentação válida exigida, no 
prazo e horários estabelecidos no item 1, e se enquadrarem nas regras deste Edital. 

6.3.2 - Serão considerados inabilitados os interessados que: 

a) por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, Direta, ou Indireta, Federal, Estadual, ou Municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o expediu; 

b) estejam inadimplentes com as obrigações assumidas junto aos órgãos fiscalizadores da atividade, sejam 
financeiras ou de registro profissional, bem como os que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo 
mesmo; 

c) deixarem de apresentar qualquer documentação exigida neste Edital; e 

d) tenham sido descredenciados e/ou descontratados pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
anteriormente por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidade na execução dos serviços 
prestados, conforme avaliação da SECRETARIA no contrato anterior. 

6.4 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

6.4.1 - Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, para efeito de 
habilitação, o DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS publicará os nomes dos habilitados no 
endereço eletrônico www.pmcm.pr.ciov.br . na Aba de Licitações/Credenciamentos. 

6.4.2 - Os interessados poderão recorrer do resultado publicado em relação à avaliação da documentação 
entregue no ato de inscrição, apresentando suas razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da divulgação prevista no item 6.41, 
observada as seguintes determinações: 

6.4.2.1 - O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação 
apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso; 

6.4.2.2 - O recurso deverá ser protocolado ou enviado por via postal ao DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, no prazo estabelecido no item 6.4.2, ficando estabelecido o prazo de até 10 (dez) dias úteis 
para análise; 

6.4.2.3 - O Prefeito da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR poderá decidir pela reconsideração ou 
manutenção da decisão, devendo, neste caso, expedir decisão definitiva no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis; 

6.4.2.4 - Somente o próprio interessado ou seu representante legalmente habilitado poderão interpor recurso; 
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6.4.2.5 - Não serão aceitos recursos por fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões e prazos 
estabelecidos neste Edital; 

6.5.2.6 - Serão conhecidos somente os pedidos de revisão tempestivos, motivados e não protelatórios; 
.6 

6.4.2.7 - Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de 
contestação; 

6.4.2.8 - Os resultados dos recursos interpostos serão divulgados através do endereço eletrônico 
www. pmcm. pr.qov. br . 

6.5 - DA CONTRATAÇÃO 

6.5.1 - Os interessados que foram habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 
conforme minuta constante do Anexo II deste Edital. 

6.5.2 - O contrato terá sua vigência estabelecida pela Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, dentro dos 
limites previstos pela Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

6.5.3 - O contratado deverá iniciar as suas atividades, em regra, a partir da assinatura do contrato, e em 
casos excepcionais a critério da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, na defesa do interesse público. 

6.5.4 - O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por ato formal e unilateral da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado - PR, nos casos enumerados na Lei Federal n° 8.666, de 1993 e suas alterações, 
comunicando expressamente ao contratado, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em que 
será procedido o descredenciamento, sem prejuízo dos serviços já prestados e sem que caibam, ao 
contratado quaisquer direitos, vantagens ou indenizações. 

6.5.5 - O contratado deverá apresentar mensalmente à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
comprovantes de pagamento ao INSS e demais encargos tributários incidentes sobre sua atividade, sob 
pena de ter os respectivos valores descontados de seu pagamento na forma da lei, sendo de inteira 
responsabilidade do contratado as obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, resultantes da 
execução do contrato. 

6.5.6 - O contrato celebrado com o interessado habilitado não gera ao credenciado qualquer vínculo 
empregatício com a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR. 

6.5.7 - Os direitos e deveres das partes, regras de atendimento, pagamento, acompanhamento da execução 
dos serviços e demais normas serão previstas no contrato a ser celebrado, nos termos da minuta constante 
do Anexo II. 

6.6 - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.6.1 - A Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR realizará o acompanhamento da execução dos serviços 
contratados por meio de auditorias, comunicações escritas, e outras atividades correlatas, devendo as 
intercorrências serem registradas em relatórios anexados ao processo do credenciado. 

7 - DO VALOR E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 - A Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR pagará ao profissional credenciado por meio deste Edital 
os serviços efetivamente prestados, após validação dos serviços definidos em escala pela unidade de 
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prestação de serviço e comprovadamente realizados através de registro eletrônico de ponto, os valores 
constantes da Tabela de Vencimentos de Honorários (base salarial) para os serviços próprios, tendo como 
base um teto máximo por contrato que, que não ultrapassará o valor global estabelecido no instrumento 
contratual. 

7.1 - A base salarial vigente fica na importância de R$ 2.357,56 (dois mil trezentos e cinquenta e sete reais 
com cinquenta e seis centavos) por mês. * OBS: Salvo descontos de dias ou horários não trabalhados e 
injustificados. 

7.2 - Para atender as despesas decorrentes dos credenciamentos oriundos deste Edital, a Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado - PR utilizará recursos próprios, livres e não comprometidos, em conformidade 
com as dotações orçamentárias abaixo: 

007.01.2.062.3.3.90.36. 00. 00. 00 

8- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DO DESCREDENCIAMENTO 

8.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo interessado contratado sujeitará o 
mesmo, no que couber, às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666, de 1993, garantido a prévia defesa, e 
ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas com a Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado - PR às seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária do credenciamento, por prazo não superior a 02 (dois) meses, justificada 
previamente pela Secretaria de Agricultura; e 

c) rescisão do contrato. 

8.2 - São causas de descredenciamento do contratado a reincidência no descumprimento de quaisquer das 
condições elencadas no presente Edital, na Minuta Contratual, a prática de atos que caracterizem má-fé em 
relação a Prefeitura, apuradas em processo administrativo, ou ainda o não atendimento a princípios éticos 
definidos no Código de Ética Profissional. 

9- DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

9.1 - O presente Edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, sem que 
disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza 
for. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - A minuta do Contrato de Credenciamento, assim como o inteiro teor do Edital estarão á disposição dos 
prestadores, para conhecimento de suas cláusulas, no endereço eletrônico - www.pmcm.br.qov.br . 

10.2 - O extrato do presente Edital será afixado no(s) quadro(s) de aviso da Prefeitura e publicado, uma 
única vez, no Diário Oficial do Município. 

10.3 - Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este 
processo de credenciamento. 
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10.4 - Caberá ao contratado a obediência às normas de qualidade de atendimento impostas pelo MinistérO O 9011 
da Saúde e Vigilância Sanitária ou outra entidade reguladora da atividade exercida, reservando-se a 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR o direito de recusar e sustar a prestação de serviços dos 
prestadores de saúde que não se adequarem às normas estabelecidas. 	

8 

10.5 - A inobservância, em qualquer fase do processo de credenciamento, por parte do interessado, dos 
prazos estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, implicando 
sua exclusão do certame. 

10.6 - A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, 
anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 

10.7 - de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados disponíveis 
no site ou na sede administrativa da Prefeitura ou divulgadas no Diário Oficial do Município. 

10.8 - Não serão fornecidas informações por telefone quanto ao processo de credenciamento, bem como não 
serão expedidos atestados, cópias de documentos, certificados ou certidões relativas à inscrição e 
participação, valendo para tal fim os resultados publicados no endereço eletrônico www.pmcm.pr.qov.br  ou 
no Diário Oficial do Município. 

10.9 - Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Agricultura. 

11 - DO FORO 

11.1 - Fica eleito o Foro da comarca de União da Vitória - PR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
execução deste instrumento. 

Integram este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO AO CREDENCIAMENTO - 
Apêndice 1: Ficha de solicitação de credenciamento; - Apêndice II: Declaração de inexistência de fatos 

- impeditivos; - Apêndice III: Currículo padrão. 

ANEXO II MINUTA CONTRATUAL PARA CONHECIMENTO 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 20 de Agosto de 2015. 

Antonio Luis Szaykowski 	 Silmar Kazenok 

Prefeito Municipal 	 Secretaria de Agricultura 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO AO CREDENCIAMENTO 

1. Ficha de solicitação de credenciamento (modelo anexo 1 - apêndice 1); 	 9 

2. Declaração de fatos impeditivos (modelo anexo 1 - apêndice II); 

3. Currículo Padrão (exclusivamente no modelo anexo 1 - apêndice III, com as cópias devidamente 
autenticadas dos documentos com probatórios); 

4. Cópia autenticada do Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 

5. Cópia autenticada da carteira de identidade civil ou profissional; 

6. Cópia autenticada do comprovante de endereço residencial; 

7. Cópia autenticada do diploma de graduação ou certificado de conclusão do curso expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelo MEC (frente/verso); 

8. Cópia autenticada da Carteira de Trabalho (páginas de identificação e das contratações conforme quadro 
de pontuação dos componentes do currículo, presente neste edital); 

9. Cópia autenticada do comprovante de inscrição e comprovante de regularidade com as anuidades junto 
ao Conselho Regional de sua categoria; 

10. Cópia autenticada da certidão negativa do Conselho Regional de sua categoria em relação a 
condenações por infração às regras éticas e profissionais exigidas para o exercício da profissão; 

11. Original ou cópia autenticada da certidão de regularidade junto ao INSS ou certidão negativa de débitos 
junto à Receita Federal; 

12. Original ou cópia autenticada do número de inscrição do trabalhador (NIT). 

As Documentações referente ao pedido de Credenciamento deverão ser protocoladas no 
Protocolo Geral desta municipalidade, sito a Av. Vitória, 167, Centro de Cruz Machado-PR, a primeira 
classificação ocorrerá dia 0210912015 as 14:00 (quatorze) horas. O credenciamento terá validade de 12 
(doze) meses, podendo durante seu período de vigência receber novos credenciados que serão 
classificados nos prazos estimados no edital. 
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Apêndice 1 

FICHA DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO DADOS PESSOAIS E PROFISSIONAIS 

Nomecompleto.................................................................................................................................Conselho 
de 	Classe 	................. ............. 	N° ...................... 	Data 	de 	Nascimento: 	........ / ........ / ......... 	CPF 	no 

RG 	n° 	...........................................Órgào 	Exp . 	................. 	Estado 
civil ........................... Nac: ..... ........................... Nat.. .................................................. End. Resid.: (completo): 

........................... . .............. ... ................................. 	Cidade: 	....................................................... 
CEP: 	............................................................Telefone 	Residencial 	( 	) ............. ............................ 
Celular: ( ) .......................................... E-mail . ......................................................................................... 

Solicita credenciamento, junto a Prefeitura de Cruz Machado, na categoria de Médico Veterinário. 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 	.................................AgênciaS 	.................................Conta 	Corrente: 	... ............................. 	Obs.: 
colocar dígito verificador. Não são aceitas conta salário, conjunta ou poupança. Bem como conta no Bando 
do Brasil. Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento das normas, instruções e tabelas vigentes 
do dos vencimentos a serem pagos pela Prefeitura pelos serviços prestados, comprometendo-me a cumpri-
las. 

Datae local 	......................................................de .............................................de 

Assinatura 
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ANEXO 1 000017 
Apêndice II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Eu, 	..................................................................................................................... 	CPF . ........................................ 
Conselho Regional .....................................DECLARO: 

a) Não possuir impedimento para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Estar de acordo com os preços estabelecidos unilateralmente pela Administração Pública Estadual; 

c) Não violar o disposto no art. 7 0, XXXIII, da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos); 

d) Não possuir vinculo com a Prefeitura de Cruz Machado como servidor do quadro geral do mesmo, sob as 
penas da Lei (art. 299 do Código Penal); 

e) Não possuir vínculo com clínicas e/ou laboratórios credenciados pela Prefeitura de Cruz Machado. 

Locale data: ............................................... ............ / ............ 1. 

Assinatura 
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 18 ANEXO 1 

Apêndice III 

CURRICULO PADRÃO Formação Profissional (básica) 

Nome completo 

Graduação 

Curso.......................................................................Instituição 	............................. 

Período ....................................................................N °  do Registro do certificado . .... 

- Especialização 

Curso.......................................................................Instituição 	............................. 

Período ....................................................................N °  do Registro do certificado . .... 

Especialização 

Curso.......................................................................Instituição 	............................. 

Período ....................................................................N °  do Registro do certificado*, .... 

Mestrado 

Curso.......................................................................Instituição 	............................. 

Período ....................................................................N °  do Registro do certificado . .... 

Doutorado 

Curso.......................................................................Instituição 	............................. 

Período ....................................................................N °  do Registro do certificado . .... 

Experiência profissional como Médico Veterinário 

Setor ................................................... Período: .............................. Instituição ........... 

Experiência profissional como Médico Veterinário 

Setor: ................................................... Período: .............................. Instituição .......... 

Experiência profissional como Médico Veterinário 

Setor: ................................................... Período: .............................. Instituição .......... 

Experiência profissional como Médico Veterinário 

Setor................................................... Período: .............................. Instituição ..........  

Estágio não obrigatório como Médico Veterinário 

Setor ................................................... Período: .............................. Instituição .......... 

12 
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Estágio não obrigatório como Médico Veterinário 	 i ti i ti 1 9 
Setor................................................... Período .  .............................. Instituição .................................................. 

Estágio não obrigatório como Médico Veterinário 13 

Setor................................................... Período: .............................. Instituição ..................................................  

Estágio não obrigatório como Médico Veterinário 

Setor...................................................Período 	.............................. Instituição................................................... 

Estágio não obrigatório como Médico Veterinário 

Setor 	................................................... Período ................................ Instituição .......................................... ....... 

Obs.: O preenchimento de todos os campos é obrigatório. Apresentar toda documentação comprobatória. 

Locale data: ............................................... ............ / ............ 1. 

Assinatura do interessado 
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Não deve ser enviada. O preenchimento será feito pela Prefeitura de Cruz Machado apenas para os 	14 

interessados habilitados. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, inscrita no CNPJ sob o n° 
46.634.35810001-77, com sede à Praça Duque de Caxias, n° 22, Centro, em Cruz Machado/SP, neste ato 
representada por seu Prefeito Municipal, Sr. 	brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade N ° 	 , CPF N° 	 , e de outro lado como 

CONTRATADO: - 	 , CNPJ sob o n° 
com sede à 	n° -, 	 , Cidade de 

1, 	, neste ato representada pelo Sr. 	 , portador da Cédula de 
Identidade N° , CPF N° /_. Dessa forma, as partes acima qualificadas 
doravante denominadas neste ato, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADA, fundamentado pela 
Lei 8.666193, firmam o presente Contrato nos termos do Credenciamento no 00612015, têm entre si, por esta 
e da melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam e 
aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

DO OBJETO 

1.1 Credenciar profissional MÉDICO VETERINÁRIO qualificado em inspeção de animais em abate na 
qualidade de pessoa física, interessados em firmar contrato com a Prefeitura Municipal de Cruz Machado - 
PR, visando à prestação de serviços de inspeção junto ao Abatedouro realizando todas as suas atribuições 
legais na inspeção e acompanhamento nas fases do abate. 

1.2 O CONTRATADO declara que aceita prestar os serviços objeto deste Contrato, nos termos do presente 
instrumento, sujeito a eventuais alterações que venham a ser introduzidas, que se presumirão conhecidas 
pelo CONTRATADO quando publicadas no Diário Oficial do Município ou comunicadas mediante 
correspondência expedida sob registro postal ou protocolo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA EXECUÇÃO 

2.1 É expressamente vedada a cobrança de valores adicionais e honorários, a qualquer titulo, por parte do 
CONTRATADO, aos beneficiários da Prefeitura de Cruz Machado, sob pena de descredenciamento. 

2.2 A agenda, o horário, local do atendimento e os procedimentos serão definidos de acordo com a 
necessidade e conveniência administrativa e acordo em comum com o credenciado, com a anuência do 
Gerente da Unidade e da Secretaria de Agricultura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

3.1 Realizar inspeção em todas as fases de abate priorizando todas as norma técnicas e todos os passos 
legais para a perfeita execução dos trabalhos, assumindo a atribuição de inspecionar fielmente cada animal a 
ser abatido sob conduta de seu Código de Ética Profissional. 

3.2 Não delegar ou transferir a terceiros a prestação de serviços ora pactuados, sob pena de 
descredenciamento. 
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N8O1 3.3 Manter seus dados cadastrais junto à Prefeitura de Cruz Machado devidamente atualizados, informango 
formalmente à Prefeitura quaisquer alterações imediatamente após a sua ocorrência, para fins de 
atualização. 

3.4 Aceitar e acatar os atos normativos ou regulamentos emitidos pela direção da Prefeitura de Cruz 
Machado, quanto aos honorários profissionais. 

3.5 Fornecer à Prefeitura de Cruz Machado, quando por este solicitado, e mediante acordo quanto ao prazo 
de entrega, relatórios periódicos ou pontuais que retratem a assistência prestada observada as questões 
éticas e o sigilo profissional, bem como quaisquer outros que vierem a ser exigidos por força de lei ou 
regulamentação específica, desde que referentes ao objeto do presente instrumento. 

3.6 Garantir aos funcionários regulamentados de Cruz Machado e os mesmos padrões técnicos e de serviços 
dispensados a todos os demais servidores do Conselho Municipal, utilizando todo seu arsenal tecnológico 
disponível, quando se fizer necessário. 

3.7 Manter em perfeita regularidade suas obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou 
para fiscais, bem como sua situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar à Prefeitura de Cruz Machado, sempre que este julgar necessário, as comprovações dessa 
regularidade, reservando-se à Prefeitura de Cruz Machado o direito de recusar ou sustar a prestação de 
serviços fora das normas estabelecidas. 

3.8 O CONTRATADO, em hipótese alguma poderá escolher ou negar o trabalho pertinente sua função na 
inspeção animal do abate, encaminhando-a à Prefeitura de Cruz Machado para análise de sua pertinência. 

3.9 A recusa de atendimento sem justificativa aceitável acarretará no descredenciamento imediato do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE CRUZ MACHADO 

4.1 Manter contato permanente com o CONTRATADO, no sentido de mantê-lo atualizado quanto a normas, 
procedimentos e métodos vigentes, observando a antecedência necessária, para a efetiva adequação do 

- CONTRATADO aos mesmos. 

4.2 Realizar auditorias e/ou perícias nos procedimentos realizados pelo CONTRATADO, de acordo com os 
procedimentos e atos normativos da SECRETARIA, obedecendo aos princípios estabelecidos pelo Código de 
Ética. 

4.3 Pagar ao CONTRATADO os serviços prestados conforme cláusula primeira, de acordo com os termos, 
tabelas, limites e condições que estiverem em vigor, estabelecidos em caráter geral pela Prefeitura de Cruz 
Machado e sem prejuízo de instrução(ões) específica(s) por este expedida(s). 

4.4 Providenciar a publicação resumida deste Contrato e eventuais aditivos no Diário Oficial do Município e 
outras determinadas por lei. 

CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Os serviços, objeto deste Contrato, que tenham sido regularmente prestados, conforme o estipulado no 
presente instrumento será pago ao CONTRATADO pela Prefeitura de Cruz Machado, nos valores de R$ 
2.357,56 (dois mil trezentos e cinquenta e sete reais com cinquenta e seis centavos), de acordo com as 
condições que estiverem em vigor à época do atendimento, estabelecidos em caráter geral pela Prefeitura. 
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A Ø f 5.2 Não será permitido ao CONTRATADO, em nenhuma hipótese, a cobrança de serviços, diárias, tax, j b 
r, , 2 

materiais, medicamentos ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou forma, dos beneficiários da Prefeitura de 
Cruz Machado, sob pena de descredenciamento. 

5.3 O pagamento pelos serviços prestados à Prefeitura de Cruz Machado será efetuado por meio de depósito 	16) 

em conta bancária do CONTRATADO, conforme informado por ele à Prefeitura, e o comprovante de 
pagamento, para efeito legal, será o crédito na conta bancária, conforme dados e informações cadastrais. 

5.4 Para efeito de pagamento pelos serviços prestados, somente serão consideradas os registro eletrônicos 
de ponto e as escalas de trabalho atestadas pelas chefias imediatas confirmando a efetiva realização dos 
plantões assistenciais. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS GLOSAS 

6.1 É reservado à Prefeitura de Cruz Machado, mediante análise técnica e administrativa, o direito de glosar, 
total ou parcialmente, os horários registrados em desacordo com as disposições contidas no presente 
instrumento de credenciamento, na legislação complementar aplicável e demais atos normativos pertinentes. 

6.2 A ocorrência de glosas possibilitará ao CONTRATADO, apresentar recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento do pagamento, acompanhado de documentos dos comprobatórios relativos às 
glosas recorridas, sob pena da Prefeitura de Cruz Machado não conhecer do Recurso. 

6.3 O recurso de glosa será julgado pela autoridade competente no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
seu recebimento, cabendo às providências legais cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, RENOVAÇÃO E SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 

7.1 O presente contrato terá sua vigência entre _/_j__ e 	II, estando o mesmo dentro 
dos limites estabelecidos pelo art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666, de 1993. Será considerada como a data do 
início das atividades do CONTRATADO o dia imediatamente após inclusão dos seus dados no sistema da 
Prefeitura de Cruz Machado. 

7.2 O contrato poderá ser prorrogado dentro dos limites máximos estabelecidos na Lei Federal n° 8.666, de 
1993 ficando esta condicionada à aprovação dos Coordenadores da Unidade de Prestação de Serviço, da 
Gerência da Unidade e da Secretaria de Agricultura, com base nas informações das auditorias realizadas e 
registradas/arquivadas no processo do CONTRATADO, assim como por meio de avaliação das reclamações, 
denúncias e sugestões encaminhadas à Prefeitura. 

7.3 O CONTRATADO poderá, por motivos justificáveis e a juízo da Administração, interromper a prestação 
de serviços objeto deste instrumento, desde que solicitado ao Coordenador da Unidade de Serviço da área 
de atuação, por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência à interrupção do atendimento. 

7.4 O descumprimento no disposto no item 7.3 implica no descredenciamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, ou descurnprimento das normas da SECRETARIA em 
vigor, este poderá ser rescindido em qualquer tempo, através de ato formal e unilateral da Prefeitura de Cruz 
Machado, nos casos enumerados na Lei Federal n° 8.666, de 1993, assegurado o contraditório e ampla 
defesa do CONTRATADO, 
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8.2 O Prefeitura de Cruz Machado poderá rescindir o presente contrato mediante simples aviso extrajudiciUJ J 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, por ato unilateral, reduzido a termo, precedido de decisão 
escrita e fundamentada, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando houver desvio de ética; 

b) Desobediência das normas administrativas, inclusive a cobrança de serviços, diárias, taxas, materiais, 
medicamentos ou honorários, sob qualquer pretexto e/ou forma, dos beneficiários do Prefeitura de Cruz 
Machado; 

c) Erros por imperícia, negligência ou imprudência; 

d) Desempenho profissional ou comportamental insatisfatório; 

e) Conveniência administrativa; 

f) Necessidade de adequação da despesa da SECRETARIA com a sua receita; 

g) Por deixar de atender os beneficiários da Prefeitura de Cruz Machado; 

h) Por avaliação de desempenho insatisfatória, aplicável aos servidores integrantes do quadro. 

8.3 O ato unilateral de que trata o item anterior deverá ser precedido de justificativa elaborada pela 
Coordenação da Unidade de Serviço, autorizada pela Gerência da Unidade e pela Secretaria de Agricultura. 

8.4 No caso da rescisão prevista no item anterior, o Prefeitura de Cruz Machado deverá comunicar o 
CONTRATADO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a formalização do descredenciamento, sem 
prejuízo dos serviços já prestados e sem que caiba ao CONTRATADO quaisquer direitos, vantagens e/ou 
indenizações. 

8.5 O presente contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, reduzido a termo, precedido de 
decisão escrita e fundamentada pela Gerência da Unidade, com anuência da Secretaria de Agricultura. 

8.6 Na hipótese de rescisão, o CONTRATADO fará jus ao recebimento de valores relativos a serviços já 
prestados e ainda não pagos pela Prefeitura. 

8.7 As hipóteses de rescisão de que trata a cláusula oitava observarão o disposto nas cláusulas quinta e 
sexta. 

CLÁUSULA NONA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 O presente Contrato apresenta valor semestral de R$ 2.357,56 (dois mil trezentos e cinquenta e sete 
reais com cinquenta e seis centavos) e limite mensal de pagamento no valor de O. 

9.2 Para atender as despesas decorrentes dos credenciamentos oriundos deste edital o Prefeitura de Cruz 
Machado utilizará recursos próprios, livres e não comprometidos em conformidade com as dotações 
orçamentárias abaixo: 

007.01.2.062.3.3.90.36.00.00.00 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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CREDENCIAMENTO — C 

A ) f .¶() fi 10.1 O credenciamento de profissionais de que trata o presente contrato não determina, entre a Prefeituri U ti 

Cruz Machado e os respectivos profissionais, qualquer vinculo empregatício ou funcional. 

10.2 As cláusulas do presente instrumento poderão ser alteradas em função de procedimentos para a 
adequação, modernização ou atualização do sistema de execução dos serviços contratados ou de 	18 

fundamentos legais, mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO: DO FORO 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. Por estarem justos e 
acertados, assinam o presente instrumento. 

Cruz Machado - PR, 	 de................ 

CONTRATANTE: 
Prefeito Municipal 

CONTRATADO: 	— 
Contratado Testemunhas: 

Assinatura: CPF: 

Assinatura: 	 CPF: 
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PUBLICAÇÕES DE CARÁTER' 
INFORMATIVO EDUCATIV0'h 

PORTARIA N° 156/2015 

DATA: 18 DE AGOSTO DE 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS, RESOLVE: 

CONCEDER 

À servidora, CAROLINA TONKIO DE 
JESUS (matr. n° 1111), portadora da Cartei-
ra de Trabalho n o  4359776/001 0-PR e RG 
4.470.520-4/SC, admitida em 0310812009, 
exercendo o cargo de Enfermeiro, em 
conformidade com a Lei Complementar 
n° 001/2006, art. 94, seção VIII, Licença 
Especial à Título de Prêmio, conforme re-
querimento protocolado sob n° 950115, no 
período de 05/08/2015 a 02111/20 15. 

Registre-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 18 de agosto de 2015. 

ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI 
Prefeito Municipal 

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO/ 
CREDENCIAMENTO 00712015 

Encontra-se aberta, na sala Comissão Per-
manente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
167/1° andar, EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO PÚBLICO, com a finalidade de 
contratação de profissional autônomo para 
MÉDICO VETERINÁRIO qualificado em 
inspeção de animais em abate na qualida-
de de pessoa física, interessados em firmar 
contrato com a Prefeitura Municipal de 
Cruz Machado - PR, visando à prestação de 
serviços de inspeção junto ao A batedouro 
realizando todas as suas atribuições legais 
na inspeção e acompanhamento nas fases 
do abate. 

Regem o presente processo a Lei Federal 
no  8.666193, observadas as alterações pos-
teriores. 

A reunião de julgamento dos credencia- 
mentos ocorrerá no dia 02 (dois) de Setem- 
bro de 2015, no Diário Oficial do Municí- 

O recebimento dos protocolos para primei-
ra classificação ocorrerá dia 02/0912015 as 
14:00 (quatorze) horas. O credenciamento 
terá validade de 12 (doze) meses, poden-
do durante seu período de vigência receber 
novos credenciados que serão classificados 
nos prazos estimados no edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados na CPL, em meio magnético, 
mediante entrega de um CD vazio, de se-
gunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 
17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. E necessário 
que, ao fazer download do Edital, seja in-
formado à Comissão Permanente de Licita-
ção, via e-mail - licitação®pmcm.pr.gov . 
br - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada 
do mesmo, para que possam ser comuni-
cadas possíveis alterações que se fizerem 
necessárias. A CPL não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao pro-
cedimento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, a reti-
rada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 244. 

Cruz Machado, 20 de Agosto de 2015. 

Presidente da CLP 
Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE ABERTURA 
DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 
W. 08212015 

PROCESSO N°. 203/2015 

Encontra-se aberta, na Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Av. Vitória, 
16711° andar, LICITAÇÃO NA MODA-
LIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, 
com a finalidade de selecionar propostas 
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'Y HORÓSCOPO 
Previsão para hoje 

w .t 

Talvez pinte o deso de se livrar das responsatvidades e cabra vida, mas cumpra as suas 
obrigações primeiro, Pode surgir uma boa oportunidade para conquistar um novo cargo 
quando menos espera! Preste atenção ao que acontece ao seu redcç. Fuja de brigas corri 
seu amor. Cor, preto. 

Concentrar-se em tarefas que podem ser leitas em eqipe sem a melhor maneira de 
conquistar seus oeitvos. Os estudos também recebem toas eneras, ainda mais se 
trocar deras com os colegas. Se já encontrou sua cara.metade, o ciúme também pode 
atrapalhar. Reforce os laços. Cor cinza 

11 M21 m x 
Èt'iora de da' um gás extra no serviço. Talvez precise fazer um sacrifico a mais para 
crjrnprvi sua parte. mas não desanime. Preste atenção em mudança inesperada, que pode 
ser favorável. Mas evite conversas fora de hora durante o expediente, Não deixe fofocas 
abapaihx' ia relação. Cor. piok. 

Use seu charme para fechar um negóclo ou ag itar urna parceria. A sorte estará ao seu 
lado, mas é bom não abusar, pdodpaknente ao Idar com dirgseiro. Gastos por i'nçxso, 
alada mais cora supér&ros. podem trazer dor de cabeça mais larde. Excesso de apego 
pode atrapalhar  conquista. Cor. verde. 

LEÃO 	 - 

Notrabelio, será mais fl'ácrl manter os pés no chão e cuida de assuntos do d a da. Pode 
surgir boas notícias sobre a saúde de alguém da família. Aproveite para cuidar e tarefas e 
consertos em casa. Mas há sinal de tensão corri parente - pegue leve. O orçulho pode 
desgastar o romance. Cor. branco. 

1 Xci1 

Seu raaocrnio rápido agiliza as bailas - explore isso. Lidar com clientes ou fazer novos 
axtatos vai ficar mais fácil, espedálmente se explorar seu charme  iárnpaita. Só evite fálar 

demais e revelar um segredo, ainda que não sa de propósito. Poderá contar coro a sorte 
na vida afetas. Cor marrom. 

•j : 7 

Faça planos e use o que aprendeu no passado. Algo que possa fazer em casa tem tudo 
para melhorar sua renda. Mas evite emprestar ou pedir g -ana para um amigo, lã? Tateez 
falte pique na paquera, já que só vai se interessa' por ao duradouro. Com  o par, porém, 
mestre seu lado protetor. Cor vemretax. 

ESCORPIÃO I j On 

Nesta s,, vale a pena correr atrás dos sete lateresses, mas seco bater de frente com os 
supenores ou pessoas mais v~ Em compensação, vai se expressar com facilidade - 
conversando, pode ater seus objetivos. E isso também se aplica ao romance -vabrize o 
diálogo Cor. laranja. 

1 	Irti1 
Não é hora de falar sobre os seus interesses. Quanto mas você ficar na sua, melhor será o 
resultado, inclusive nas finanças. Boa surpresa com grana tem tudo para animar esta sexta! 
Já os estudos pedem atenção redobrada. Se está sando cem alguém que mora longe, 
reforce a confiança no seu par. Cor branco. 

115— 	11 0M ;2 i r.i.j 
Hc4e, as amizades vão conoentrar boa parte da sua atenção. Mas há sisal de briga - use 
seu jogo de cintura para evitar algo mais sério. Mas, oma o seu empenho, pode transformar 
qualquer situação. Não desista de um sor*toi Há cd'iance de rolar um cima com alguém 
muito próxmb. Cor roxo. 

Se depender das estrelas, você tem tudo para conquistar uma promoção ou aumento! Mas 
terá que fazer um esforço para evitar atritos com colegas ou um sócio. Na com cautela, não 
contente seus pianos e vai se sair melhor. Caso escondido cear alguém popular pode 
esquentar. Cor. prA. 

A vontade de ser livre e curtir  vida tem tudo para crescer, mas as cobranças no trabalho e 
no dia a dia não darão uma tulga. Será um desafio cumprir sua parte e equilibrar o serviço 
com os momentos de descontração. Exageros podem se refletir na sua saude. A dois, 
sobra carinho  bom humor Cor. verde. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.00010001 .09 

Aveinda Vitória, n967, Centro 

AVISO 
CHAMAMENTO PÚBUCOICREDEN- 

CLAMENTO 00712015 
Esccnbase aberta, na sala Comissão Per-
manente de Liateçtie Meada á Au. Vitória, 
167(1 1  andar, EDITAL DE CREOENCIPMENTO 
PCIBUCO, com a Onaidade de contratação de 
protusionar autônomo para protissional MÉDI-
CO VETERINÁRIO que~ em inoleao de 
avernais neo abate na quatdade de pessoa Onere, 
Interessados em firmar contrato com a Prefei. 
lura fAiniopat da Cruz Machado- PIO, visando 

prestação de senoços de irspeção junto ao 
Matedonro realzwdo todas as suas aoibuõçees 
legais na inspeção e accenparitvanrenro nas teses 
do abate. 
Regeu o puesetôe processo e Ler Federal n 
8.6661S3, observadas es ateraçOes postedorea. 
A rerarao de julgamento doa aedenciarsentos 
ocorrerá no dia 02 (dois) de Setembro de 2015, 
no Diário Otidal do Municfeio e no siSo oádel 

.pmori.pr.gov.br 
O ~mento dos protocolos para prmre.a das-
situação ocorrerá ria 0210912015 es 14:00 (que-
traze) horas, O medendemento terá validade de 
12 (doze) mesas, podendo durante seu perlodo 
de oigitnda receber novos o'edenciadon que sã-
r6o ctnsnibcados nos prazos esfamedos no edital. 
O Edital completo poderá ser obtido pelos inte-
ressados na CPI- em flues magn~ mediante 
entrega de um CD vazio. de segunda a sexta-
leira, no horário de 14:00 ás 17:00 horas ou puto 

1 endereço eletrõnico htfovJv.pmcm.pcgov.br/. 
É necessário que, ao fazer downloed do Edital, 
eua informado á Comissão Permanente de Lia-
fação, ira e-mail - kitaçãoOpman.pr.gov.br  -ou 

1ala fax - (42)3554-1222, a rebrada do mesmo, 
para que possam ser comunicados pousiveis ai-
terações que se Onerem necessárias. A CPI. não 
se responsabilizará pele falta de inturrsações 
celatroas ao proosvirnento àqueles Interessados 
que não mnTnmerem, pelos rrreioe expostos, a 
rabada do Ecteal. Quaisquer duvidas contatar 
pelos telefones (42) 3554-1222 carnal 244. 
Cruz Machado. 20deAgostade2015. 

Pranidenle da CLP 
Comissão Permanente de Licitação 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 16.339.68&000I49 

Avenida Vitória u'167 CEP 84620-000 
Cruz Medrado Pu. 

AVISO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.  08212015 
PROCESSO N°. 20212015 

Encor10e-ne 0erta, na Condss9.o Permanente 
de 1~. situada à As. Vitória, 16711 and&, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, mar a finalidade de seledonar 
propostas objebvando Registro de Preço ob-
}etioardo a aquisição de medicamentos mani-
pulados deotisadou a pacientas munhapes em 
tratamento médicurlronpltsiar na Secretaria de 
Saúde, em neva tensoonlernre eapecilceçõeu 
constantes do Mexo 1 deste edital. 
Regem a presente Icãaçào a Ler Federal n 
I0.520102.o Decreto Msicipel n 1  1.050101, sul 
nidiarisenente aLui Federal n 1  6.066102, observa-
das as ateraç0ee Posteriores, e Ler Complemen-
taro• 12312006 e demais leg'etaçteu aplicáveis. 
A abertura desta licitação ocorrerá no dia 03 
(Eito) de Setembro de 2015. ás e9:30h (Nove e 
trinta) horas, noAuditóflo Menidpal da Prefeitura, 
quando ou interessados deverão apresentar os 
envelopes nel -Propostas da Preços e n . 02 - 
Documentos de Habilfação es Pregoein 
O Edital completo poderá ser obtido pelos iate-  
remados na CPL em meio magnético, mediante 
entrega de um CO vazio, de segunda a Sexta-
leira, nehoráciode 14:00 ás 17:00 horas ou pela 
endereço eletrúdro httpJ.pmori.pr.gov.br'/. 
É neceuoário que, ao fazer dcwnloed do Edital, 
seja informado é Coirriastio Permanente de Lia. 
fação, via e-mad - IÕtaçãpman.pr.gov.br  -ou 
aia fax - 14213554-1222. a reviada do mesmo, 
pata que possam ser comunicadas poasiveis al-
terações que se fizerem necessárias. A CPI. não 
se responsabilizará pela falta de informações 
relativas ao procedimento àqueles interessados 
que nêo confirmaram, pelos oisios expostos, a 
revisita do Edita]. Quaisquer duvidas coirlafan 
Pelos telefones (42) 3554-1222 rasei 244. 
Cruz Machado. 20deAgostode2015. 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 

PREVISÃO PARA HOJE 

MANHÃ 1 	TARDE 	' 	 NOITE 

Poucas nuvens Poucas nuvens 	Poucas nuvens 

NOVELAS 
MALJH CACJ i 

Luciana acredita que Uodson brigará com Rodrigo e avisa a Idel-
fonso. Uodson agradece Rodrigo por defender Luan. Menelau cobra 
que Bia e Rubem conversem com Rodrigo. Lívia pede que Ana tente 
se recuperar da morte de João. Uodson se interessa por Oiça. Vanda 
humilha Uodson, que, para proteger Luan, se cala. Átila se despede 
de Ciça. Bia percebe o interesse de Rubem. Ana encontra Rubem e 
Bia. Rodrigo confronta Miguel por causa de João. Uodson beija Oiça. 

Felipe e Roberto lutam esgrima. Dorotéia ouve Vitória falar de Ber-
nardo para Zilda. Pedro pede para Roberto ensiná-lo a lutar esgrima. 
Roberto se insinua para Lívia. Felipe avisa a Vitória que venderá o 
sítio de Genaro antes de deixar Campobello. Anel encontra Bernardo, 
mas é impedido de falar com ele por seu mestre. Salomé se prepara 
para uma cerimónia espiritual. Severa conta para Zilda e Afonso que 
Anita está apaixonada. Dorotéia pede para falar com Bento. Melissa 
encontra Lívia 

MPARAISOPOLIS 

Benjamin tem dificuldade com a Pilartex, e Gabo faz armações 
para dificultar ainda mais o trabalho do sobrinho. Grego intercepta 
um forno industrial que Mari e Olga Unham Comprado para o Cebola 
Brava. Cícero passa a ser assessor de Benjamin na Pilartex. Soraya 
descobre que Silvéria roubou o vestido de noiva de Mari. Dom Pepino 
chega de NY ao Brasil acompanhado da consultora Alceste. 

Olga faz uma confissão a Vera. Paula repreende Ivan por se vimizar. 
Vera interroga Diogo. Otávio procura Beatriz. Regina se preocupa com 
Inês. Carlos Alberto pede para Fred aceitar Sérgio. Inés flagra Regina 
saindo do prédio onde Beatriz está morando. Carlos Alberto e Inês 
ouvem Regina falar ao telefone. Alice beija Evandro. Beatriz volta para 
casa e encontra Diogo dormindo. Sérgio conversa com Fred. 



000027 
—W.Prefeitura de Cruz Machado 

Avenida Vitória 167 
CNPJ 76339688/0001-09 

PORTARIA N° 00512015 
Data: 07 de janeiro de 2015 
Edison José Warken - Prefeito Municípaí em 
Exercício de Cruz Machado, Estado do Paraná. rc 

uso de suas atribuições legais, conforme o Àrtic 
770 Item V da Lei Orgânica do MuniçípL. 
RESOLVE; 

DESIGNAR: 

Os Servidores Públicos Municipais: LILAN 
MACIEL DE OLIVEIRA, ELTON RICK HOLLEN, e MARIA TEREZINHA 
NPOMUCENO ALVES, para comporem a Comissão Permanente de Licitações 
como membros titulares, no Exercício Financeiro de 2015, presidida pe.c 
primeiro e secretariado pelo último. 

E como membros suplentes: Os Senrore 
ADÉLIA SEDLACZEK e KELLY CRISTIANE P. BARCZAK. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura 	Municipal de Cruz 
Machado/Pr, em 07 de janeiro de 2015. 
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TEdison JofWarken 
PrJeto MuncraI em Exercício 
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CREDENCIAMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 00712015 

ANEXO 1 

Apêndice 1 

FICHA DE SOLICITAÇAO DE CREDENCIAMENTO DADOS PESSOAIS E PROFISSIONAIS 

Nome 	com pletoMa rcic Josciei .Czer.winski .................................................................................... 	Conselho 

de Classe: C.RM.V:P ............ N°.1QS1.V.P ..... Data de NascimentO -. .i3..i.Q5 ... i.19.a4 CPF n0  

.Q1. 	2916  .i:....................RG 	O . :QQ8 . 	 Órgão Exp. 	.SSPLP. 	Estado 

- 

	

	civiI. .............Nac.: União d..VitoriaNat.: .ViO..a Vitoria End. Resid.: (completo): 
v.çid.. 

.......................................................................................Cidade: 	.Cr.u7..Mach.c1a .......................................... 

CEP.: 	$42QDO.  ........................................ 	Telefone Residencial 	(4235.4123 ................................... 

Celular: 
() .......................................... E-mail: 	 ....................................................... 

Solicita credenciamento, junto a Prefeitura de Cruz Machado, na categoria de Médico Veterinário. 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 	 Agência: . 2.0.20-.6.................... Conta Corrente: .. 66  ............................ 	Obs.: 

colocar dígito verificador. Não são aceitas conta salário, conjunta ou poupança. Bem como conta no Banco 
do Brasil. Declaro, para os devidos fins, que tenho conhecimento das normas, instruções e tabelas vigentes 

do dos vencimentos a serem pagos pela Prefeitura pelos serviços prestados, comprometendo-me a cumpri-

Ias. 

Data e local: de 	 de ..... 

......... 	 ...
SERV0mSTRfl4[DE R:xoneIJ 

	

CRUZ MURADO  - PR 	Tabelião  

Assinatura 	í 	 ....  

Em test0...da verdade. Cruz Machado - PR, 0210912015 

	

Vora 	 Iass .......................... 
Fun3rp.n Seio Digita) Ns h11U6.gQ2eQ.rnvsph 	o)stW.uhVS 
Valide esse selo em httP:JJfunarFen.cQm.br 
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CREDENCIAMENTO - CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 00712015 

	 080020 

ANEXO 1 

Apêndice II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Eu, 	 .......................................................................... CPF.Ç:.?J.6 ............ 

Conselho Regional BMVPJ .Q3$.1.YP... DECLARO: 

a) Não possuir impedimento para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

b) Estar de acordo com os preços estabelecidos unilateralmente pela Administração Pública Estadual; 

c) Não violar o disposto no art. 70,  XXXIII, da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de quatorze anos); 

d) Não possuir vinculo com a Prefeitura de Cruz Machado como servidor do quadro geral do mesmo, sob as 

penas da Lei (art. 299 do Código Penal); 

e) Não possuir vínculo com clínicas e/ou laboratórios credenciados pela Prefeitura de Cruz Machado. 

Local e data:JZAÇ•HDQ................... 02 i...Q9 i..2015 . 

... 

Assinatura 

[r 

 

SERVIÇO OISTRITAL DE Roffkonell 

r Reconheco semelhanca(s) a(s) firma(s) 	 et,44z 3M41 
MARCIO JOSCLEI CZERVINSKI .......... 

Em test° .... .. .... da verdade. 	Cruz Machado - PR, 0210912015 

Veça  
Furuper, Seio D!gttal No k11U6 . gQBØQ. cluph 	o4ytw. uhYS 
,_Valide esse selo em http://funat'pen.com.br 


